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LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PIAUÍ –DER/PI
DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO MARQUES DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de
Assessor Técnico I, do Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí – DER/PI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

LÚCIA ALVES FARIAS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Assessor Técnico I, do Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí –DER/PI.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

MARIA ZULMIRA DA SILVA CARNEIRO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-1, de Assistente de Serviço I, da Secretaria de Governo.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECÔNOMICAS E SOCIAIS DO ESTADO
DO PIAUÍ – CEPRO
DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Câmara Municipal de Teresina, a servidora

TERESINHA DE L. LAPA CARVALHO, Assistente Técnico, Matrícula nº 006.054-2,
do quadro de pessoal da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do
Estado do Piauí – CEPRO, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de
2004, a partir de 02 de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2004.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

REVERTER,  de conformidade com o disposto nos arts. 78 e 79 da Lei nº 3.808 de 16 de
julho de 1981, o Tenente-Coronel QOBM, GIP. 10/3340 - LUIZ GONZAGA FERREIRA,
ao Quadro de Oficiais Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, a partir de 27 de fevereiro de 2004.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

COORDENADORIA ESTADUAL PARA INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA
DE DEFICIÊNCIA
DECRETO DE 01 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO JOSÉ ALENCAR, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria Estadual para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência.

DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

FRANCISCO JOSÉ ALENCAR, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,
de Diretor de Gestão, da Coordenadoria Estadual para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência.

GUILHERME STEINER RODRIGUES MESQUITA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-4, de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria
Estadual para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 01 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO AMPARO MARTINS DE SOUSA, do cargo de Agente Administrativo
matrícula nº 001.150-9, do quadro de pessoal da Secretaria da Administração, a partir
de 21 de janeiro de 2004.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ITAMAR DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de Coordenador de
Manutenção Técnica, da Secretaria da Segurança Pública.

JEEN DE AGUIAR E SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1, de Delegado de
Polícia do Interior Classe “B”, da Secretaria da Segurança Pública.

DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

JEEN DE AGUIAR E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Manutenção Técnica, da Secretaria da Segurança Pública.

ITAMAR DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de
Delegado Regional, da Secretaria da Segurança Pública.

MANOEL DE SOUSA COELHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1,
de Delegado de Polícia do Interior Classe “B”, da Secretaria da Segurança Pública.

 ao Quadro de Oficiais Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, a partir de 27 de fevereiro de 2004.
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